
 

 

PREFEITURA DA CIDADE DE CABO FRIO 
Região dos Lagos – Estado do Rio de Janeiro 

GABINETE DO PREFEITO 

PROJETO DE LEI Nº 125 /2018. 

 
DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO DO CONSELHO MUNICIPAL 

DA CIDADE - CONCID. 

 

A CÂMARA MUNICIPAL DE CABO FRIO, resolve: 

                                               

CAPÍTULO I 

DA NATUREZA E FINALIDADE 

 

Art. 1° Fica criado o Conselho Municipal da Cidade - CONCID, órgão colegiado de 

caráter permanente, consultivo, deliberativo e de assessoramento ao Poder Executivo, no âmbito 

de sua competência de formulação da política de desenvolvimento urbano. 

 

Art. 2° O Conselho Municipal da Cidade rege-se pelas disposições dos arts. 82 a 83 da 

Lei Orgânica Municipal, por esta Lei e pelo Regimento Interno que adotar, ficando vinculado 

administrativamente à Secretaria Municipal de Desenvolvimento da Cidade e Meio Ambiente. 

 

CAPÍTULO II 

DOS PRINCÍPIOS E OBJETIVOS 

 

Art. 3º Constituem princípios fundamentais do Conselho Municipal da Cidade: 

 

I - a participação popular; 

 

II - a isonomia e a justiça social; 

 

III -  a função social da cidade e da propriedade; 

 

IV - a promoção do desenvolvimento sustentável. 

 

Art. 4º O Conselho Municipal da Cidade - CONCID tem por objetivo acompanhar, 

estudar, analisar, propor e aprovar as diretrizes para o desenvolvimento urbano, visando à 

promoção, compatibilização e a integração do planejamento e das ações de gestão do solo 

urbano, habitação, saúde, educação, saneamento ambiental, mobilidade e acessibilidade. 

 

CAPÍTULO III 

DA COMPETÊNCIA 

 

Art. 5º O Conselho Municipal da Cidade - CONCID terá, respeitadas as diretrizes da 

legislação federal aplicável e as normas emanadas do Poder Público Municipal, as seguintes 

competências: 

 

I - propor, discutir e aprovar diretrizes e normas para implantação dos programas a 

serem formulados pelos órgãos da Administração Pública Municipal, relacionados à política de 

desenvolvimento urbano; 
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II - apreciar e propor diretrizes para formulação e implementação das políticas de 

desenvolvimento urbano e ambiental do Município; 

 

III - emitir orientações e recomendações referentes à aplicação da Lei Federal n° 10.257, 

de 10 de julho de 2001 - Estatuto da Cidade e demais atos normativos relacionados ao 

desenvolvimento urbano municipal; 

 

IV - propor aos órgãos competentes medidas e normas para implementação, 

acompanhamento e avaliação da legislação urbanística e ambiental; 

 

V - promover articulações junto aos órgãos da Administração Pública Municipal, 

Estadual e Federal, bem como com entidades não governamentais, visando obter colaboração, 

recursos e assessoria para assuntos de sua competência; 

  

VI - viabilizar a participação da sociedade civil nas diversas etapas do planejamento e 

gestão da política de desenvolvimento urbano; 

 

VII - criar instrumentos e mecanismos de integração das políticas de desenvolvimento 

urbano; 

 

VIII - zelar pela continuidade das políticas, planos, programas e projetos de 

desenvolvimento urbano no Município; 

 

IX - acompanhar e avaliar a elaboração e a execução da proposta orçamentária do 

Município, sugerindo as modificações necessárias à consecução da política de desenvolvimento 

urbano; 

  

X - indicar ao Poder Executivo sobre a necessidade de convocar a Conferência 

Municipal da Cidade; 

 

XI - propor diretrizes e instrumentos da política de desenvolvimento urbano, em 

consonância com as deliberações aprovadas pela Conferência Municipal da Cidade; 

 

XII - dar publicidade e divulgar seus trabalhos e decisões; 

 

XIII - propor a realização de estudos, pesquisas, debates, seminários, audiências públicas 

ou cursos afetos à política municipal de desenvolvimento urbano; 

 

XIV - propor ações e adotar procedimentos e mecanismos, visando combater a 

segregação sócio espacial no Município; 

 

XV - acompanhar e avaliar a implementação e a gestão do Plano Diretor Municipal de 

Desenvolvimento Sustentado, bem como a legislação correlata, zelando pelo cumprimento dos 

planos, programas, projetos e instrumentos a ele relacionados; 
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XVI - analisar planos, programas e projetos que, devido a sua dimensão, impactos ou 

conflitos, necessitem de parecer de 2 (dois) ou mais Conselhos Municipais; 

 

XVII - avaliar assuntos de notório interesse público, motivado por indivíduos ou 

organizações sociais desde que plenamente justificados; 

 

XVIII - convocar audiência pública, sempre que necessário para o esclarecimento de 

questões ou circunstâncias de fato, de interesse público relevante, debatidas no âmbito do 

Conselho; 

 

XIX - elaborar e aprovar seu Regimento Interno, sua forma de funcionamento e das 

Câmaras Setoriais, bem como a articulação e integração com os demais Conselhos Municipais. 

 

CAPÍTULO IV 

DA COMPOSIÇÃO E DO FUNCIONAMENTO 

 

Seção I 

Da Composição 

 

Art. 6° O Conselho Municipal da Cidade - CONCID compõe-se de 12 (doze) membros, 

representantes de Órgãos do Governo Municipal, do Poder Legislativo e de representantes da 

sociedade civil, nomeados pelo Prefeito, na seguinte forma: 

 

I - 5 (cinco) representantes de Órgãos do Poder Executivo; 

 

II - 1 (um) representante do Poder Legislativo Municipal; 

 

III - 6 (seis) representantes da sociedade civil organizada, sendo: 

 

a) 1 (um) representante de entidade profissional, acadêmica e de pesquisa; 

b) 2 (dois) representantes de entidades empresariais; 

c) 2 (dois) representantes de entidades não governamentais, com atuação na área do 

desenvolvimento urbano; 

d) 2 (dois) representantes de entidades sindicais. 

 

§ 1º Os representantes do Governo são de livre escolha do Prefeito. 

 

§ 2º As entidades referidas no inciso III deverão participar de processo de escolha 

promovido e coordenado pelo Poder Público, na forma prevista no seu Regimento Interno. 

 

§ 3º Poderão participar do processo de escolha as entidades da sociedade civil 

constituídas há pelo menos 1 (um) ano. 
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§ 4º A cada membro titular do Conselho corresponde um suplente, indicado pelo mesmo 

órgão ou entidade que representam. 

 

Art. 7° Os membros titulares e suplentes do CONCID serão nomeados pelo Prefeito, 

após a realização do processo de escolha dos membros da sociedade civil e a indicação dos 

respectivos órgãos e entidades representados, na forma desta Lei e do Regimento Interno. 

 

Art. 8° O CONCID será regido pelas seguintes disposições, no que se refere a seus 

membros:  

 

I - a função de Conselheiro não será remunerada, sendo o seu efetivo exercício 

considerado relevante serviço prestado à comunidade; 

 

II - os membros do CONCID poderão ser substituídos pelo órgão ou entidade que 

representam, mediante solicitação dirigida ao Prefeito; 

 

III - ocorrendo vacância o Prefeito nomeará o sucessor, observados os mesmos critérios 

adotados para a indicação do sucedido, e pelo tempo necessário ao complemento do mandato 

interrompido; 

 

IV - tratando-se de mera substituição ocasional e temporária, nos casos previstos no 

Regimento Interno, o suplente será convocado pelo Presidente do CONCID; 

 

V- o mandato de qualquer Conselheiro será considerado extinto nos casos de: 

 

a) renúncia expressa; 

 

b) renúncia tácita, configurando-se esta pela ausência a 3 (três) reuniões ordinárias 

consecutivas ou 5 (cinco) reuniões intercaladas, ou ainda 3 (três) reuniões extraordinárias, sem 

justificativa formal ao Plenário; 

 

VI - a perda do mandato de um Conselheiro representante da sociedade civil organizada 

implicará na perda do mandato da entidade representada. 

 

§ 1º Na hipótese tratada no inciso IV, deverá ser convidada a compor o Conselho a 

entidade suplente mais votada em ordem decrescente no processo de escolha de que trata o art. 7º. 

 

§ 2° O exercício do mandato de Conselheiro está vinculado à efetiva condição de 

integrante do Governo Municipal, da Câmara Municipal ou de entidade representativa da 

sociedade civil no CONCID, sendo causa de extinção do mandato a sua desvinculação do órgão 

ou entidade de origem da sua representação. 

  

§ 3º O processo de escolha para renovação de mandato dos membros do CONCID, 

representantes da sociedade civil, será realizada na forma do seu Regimento Interno, que disporá 

sobre a forma de convocação, prazos e procedimentos. 
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§ 4º A recondução prevista no inciso VII consistirá na possibilidade da entidade 

participar do processo de escolha subsequente ao que a elegeu, vedada qualquer outra forma de 

recondução. 

 

Seção II 

Do Funcionamento 

 

Art. 9° O Conselho Municipal da Cidade - CONCID funcionará de acordo com o seu 

Regimento Interno, obedecidas às seguintes normas: 

 

I - o órgão de deliberação máxima é o Plenário; 

 

II - as sessões plenárias serão realizadas ordinariamente a cada 30 (trinta) dias, sem 

necessidade de convocação formal, na forma do Calendário de Reuniões aprovado anualmente 

pelo Plenário e divulgado pela Presidência; 

 

III - o Conselho se reunirá com a presença de, no mínimo, metade dos seus membros, 

mas somente deliberará pela maioria dos votos dos presentes; 

 

IV - cada membro do CONCID terá direito a um único voto na sessão plenária; 

 

V - as decisões do CONCID deverão constar de atas das reuniões e serão 

consubstanciadas em resoluções; 

 

VI - ao Presidente do CONCID será garantido o voto em caso de empate nas 

deliberações do Plenário, além do voto a que tem direito individualmente como membro. 

 

Parágrafo único. As sessões extraordinárias poderão ser realizadas quando convocadas 

pelo Prefeito, pelo Presidente do Conselho, ou mediante requerimento da maioria absoluta dos 

seus membros, com antecedência mínima de 5 (cinco) dias. 

 

Art. 10.  Para melhor desempenho de suas funções o CONCID poderá recorrer a outros 

órgãos, entidades e pessoas, mediante os seguintes critérios: 

 

I - consideram-se colaboradoras do CONCID, as instituições e entidades representativas 

com atuação na área do desenvolvimento urbano, sem prejuízo de sua condição de membro; 

 

II - poderão ser convidadas pessoas ou instituições para assessorar o CONCID em 

assuntos específicos, sem ônus para o Município; 

 

Art. 11.  As sessões plenárias ordinárias e extraordinárias do CMDCA deverão ter 

divulgação ampla e acesso garantido ao público. 
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Parágrafo único.  As resoluções do CONCID, bem como os temas tratados em plenário, 

reuniões de diretoria e comissões, deverão ter ampla divulgação, inclusive por meio eletrônico, 

exceto quando se tratar de matéria sujeita a sigilo, consoante a legislação pertinente. 

 

Art. 12. Os atos deliberativos do CONCID serão publicados em periódico oficial ou de 

circulação local, sob a forma de resolução, seguindo as mesmas regras para publicação dos 

demais atos do Poder Executivo. 

 

CAPÍTULO V 

DA ESTRUTURA DO CONSELHO E DOS DIRIGENTES 

 

Art. 13. A estrutura do Conselho Municipal da Cidade - CONCID é composta dos 

seguintes órgãos, cujas atribuições serão definidas no Regimento Interno: 

 

I - Plenário 

II - Presidência; 

III - Vice-Presidência; 

IV - Secretaria-Geral; e 

V - Câmaras Setoriais e Grupos de Trabalho. 

 

Parágrafo único. A Presidência do CONCID será exercida pelo Secretário Municipal de 

Desenvolvimento da Cidade e Meio Ambiente, na condição de membro nato do Conselho. 

 

Art. 14. Os titulares dos cargos de Vice-Presidente e Secretário-Geral serão eleitos pelos 

membros do Conselho para mandato de 2 (dois) anos, vedada a recondução. 

 

Seção I 

Dos Dirigentes dos Órgãos do Conselho 

 

Art. 15. São dirigentes dos órgãos do Conselho, os titulares dos cargos respectivos da 

sua estrutura, aos quais corresponde à denominação legal e regimental para fins de tratamento 

verbal ou escrito. 

 

Parágrafo único. As competências e atribuições específicas dos titulares dos órgãos do 

CONCID serão detalhadas no Regimento Interno do Conselho. 

 

Seção II 

Das Câmaras Setoriais e dos Grupos de Trabalho 

 

Art. 16. As Câmaras Setoriais, de natureza permanente, e os Grupos de Trabalho, de 

natureza temporária, são instâncias especializadas que têm por finalidade analisar e emitir parecer 

sobre matéria que lhe for atribuída, bem como assessorar as reuniões plenárias nas áreas de sua 

competência. 
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§ 1º As Comissões Temáticas e os Grupos de Trabalho serão constituídos de forma 

paritária. 

 

§ 2º Poderão ser convidados a participar de reuniões das Câmaras Setoriais e dos Grupos 

de Trabalho, sem direito a voto, representantes de segmentos interessados nas matérias em 

análise e colaboradores, inclusive do Poder Legislativo. 

 

Seção III 

Da Secretaria Executiva 
  

Art. 17. O CONCID contará com uma Secretaria Executiva, na condição de órgão 

executivo de suas atividades técnico-administrativas, subordinada diretamente à Presidência. 

 

Art. 18. A Secretaria Executiva será constituída pelo Secretário Executivo e demais 

servidores designados pelo titular da Secretaria Municipal de Desenvolvimento da Cidade e Meio 

Ambiente. 

 

§ 1º Aos membros da Secretaria Executiva é vedada a acumulação das funções de 

Conselheiro do CONCID. 

 

§ 2º Cabe ao Plenário solicitar à Secretaria Municipal de Desenvolvimento da Cidade e 

Meio Ambiente a substituição dos servidores designados para compor a Secretaria Executiva do 

Conselho, quando for o caso. 

 

CAPÍTULO VI 

DAS AUDIÊNCIAS PÚBLICAS 

 

Art. 19. O Conselho Municipal da Cidade - CONCID poderá convocar audiências 

públicas visando favorecer a cooperação entre os diversos atores locais e o Poder Público 

Municipal. 

 

Parágrafo único. As audiências públicas assegurarão a participação de qualquer pessoa 

interessada pelo tema a ser tratado, sem distinção ou discriminação de qualquer natureza. 

 

Art. 20. Os requisitos para convocação e realização das audiências públicas deverão 

constar do Regimento Interno do CONCID. 

  

CAPÍTULO VII 

DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

 Art. 21. O Regimento Interno do CONCID deverá ser elaborado no prazo de 60 (sessenta) 

dias, contados a partir de sua instalação, e após aprovado pela maioria absoluta de seus membros, 

será homologado por ato do Poder Executivo. 

 

 Art. 22. A instalação do Conselho ocorrerá com a posse dos membros titulares. 
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 Art. 23. O CONCID integra a estrutura básica da Secretaria Municipal de 

Desenvolvimento da Cidade e Meio Ambiente como sub-unidade orçamentária. 

 

 Art. 24. Cabe a Secretaria Municipal de Desenvolvimento da Cidade e Meio Ambiente 

assegurar a estrutura administrativa, financeira e de pessoal necessária para o adequado 

desenvolvimento dos trabalhos do CONCID. 

 

 Art. 25.  As despesas com a implantação do CONCID correrão à conta das dotações 

próprias da Lei Orçamentária Anual, que poderão ser suplementadas. 

 

 Art. 26. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Cabo Frio,    de                   de 2018. 

 

 

 

ACHILLES ALMEIDA BARRETO NETO 

Prefeito em Exercício 

 
 


